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==  P O R T A R I A  Mfi 1.76U- ==

O S e n h o r  J O S á  GEHALIX) ALVES, P r e f e i t o  M u n i c i p a l  
de Lorena, u s a n d o  das a t r i b u i ç õ e s  que lhe são c o n f e r i d a s  por // 
Lei,

R E S O L V E :

C o l o c a r  e m  d i s p o n i b i l i d a d e  r emunerada, p o r  e x 
tinç ã o  do cargo, c o n f o r m e  D e c r e t o  nfi 893> d.e 1 6  de agosto de / 
1972, o f u n c i o n á r i o  D O K I R G O S  J O S É  ÁlíTUiffiS, a p a r t i r  d e s t a  d a t a  
c o m  direito a  p e r c e p ç ã o  de v e n c i m e n t o s  e v a n t a g e n s  p r o p o r c i o - /  
n a i s  ao tempo de  serviço, na  b a s e  de 3 1 / 3 5  (trinta e um, t r i n 
ta  e cinco avos), tendo em  v i s t a  o p a r e c e r  do S e t o r  de P e s s o a l  
d a  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  e nos t e rmos da  Lei nfi 905> de 07 de / 
m a r ç o  de 1 9 7 2  (ESTAXJTO DOS F a K C I O N Á R I O S  P Ú B L I C O S  DO M ü l ^ C I P I O  
DE  LOREIU).

R e g i s t r e - s e  e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 1 6  de agosto de 1 9 7 2
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==• JOSÉ,. G E R A L D O  A L V E S  ==  , 
= = P r e f e i € o  Municipal^s?'^
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JÉ GIOHDAICC F I L H O  = =

= = D i r e t o r  de A d m i n i s  t r a ção==

R e g i s t r a d a  no L i v r o  proprio do S e t o r  de S e r v i 
ços Gerais da  D i r e t o r i a  de A d m i n i s t r a ç ã o  d a  P r e f e i t u r a  M u n i c i 
p a l  e p u b l i c a d a  no  P aço M u n i c i p a l  aos 1 6  de  a g osto de 1972.
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^ E n c a r r e g a d o  do S e t o r  de S e r v i ç o s  Ge r a i s =


